	
	



Moção n. /2026


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha.


O vereador subscritor requer a Vossa Excelência que, após aprovação dos nobres vereadores desta Edilidade, conste na ata dos trabalhos desta Sessão, para registro nos anais desta Casa Legislativa, Moção de Aplausos à Associação Cultural Casa da Capoeira pelo relevante trabalho social desenvolvido nas áreas de cultura, esporte, educação e assistência à comunidade, celebrando seus 15 anos de dedicação e compromisso com a transformação social.


JUSTIFICATIVA

 A presente Moção de Aplausos justifica-se pelo relevante trabalho social desenvolvido pela Associação Cultural Casa da Capoeira ao longo de seus 15 anos de atuação no município de Varginha. Desde a sua inauguração, em 1º de fevereiro de 2011, a instituição tem se dedicado à promoção da cultura, do esporte e da educação como instrumentos de inclusão social, oferecendo oficinas gratuitas e formação cidadã a crianças, adolescentes e suas famílias.
Fruto de perseverança e compromisso de seus fundadores e integrantes, a Associação consolidou-se como referência em educação não formal, sendo reconhecida com prêmios, títulos de utilidade pública municipal e estadual, além de homenagens em âmbito municipal e estadual. Sua atuação ultrapassou fronteiras, alcançando projeção internacional e levando o nome de Varginha ao exterior por meio da capoeira como ferramenta de transformação social.
Atuando em conformidade com as legislações de proteção à criança e ao adolescente e com a política socioassistencial, a Casa da Capoeira tornou-se modelo regional de organização e impacto social, contribuindo inclusive para o reconhecimento da Capoeira de Varginha como Bem Imaterial do Município. Assim, ao celebrar 15 anos de história, dedicação e compromisso com a comunidade, a Associação reafirma seu papel como importante pilar de cidadania e desenvolvimento social.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 23 de fevereiro de 2026.
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